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Câmara Municipal de Cantagalo 
 

EXPEDIENTE 
 

 DIÁRIO OFICIAL  ELETRÔNICO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL 
CANTAGALENSE – D.O.E. 

 
 
CRIADO PELA LEI MUNICIPAL Nº: 1611/2021 DE 02 DE JUNHO DE 
2021, PARA DIVULGAÇÃO ELETRÔNICA DOS ATOS OFICIAIS DO 
PODER LEGISLATIVO CANTAGALENSE.  
 
 
Nota: A Câmara Municipal de Cantagalo garante a autenticidade de todas 
as edições do DOE, desde que visualizadas através de seu sitio 
eletrônico: https://www.cmcantagalo.rj.gov.br/, onde todas as edições 
serão armazenadas em meios digitais como impresso e fixado em mural 
na entrada deste órgão. 
 
 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE CANTAGALO-RJ 
CNPJ Nº: 31.838.469/0001-28 

Rua Chapot Prevost - 193 
Centro – Cantagalo-RJ – Cep.: 28.500-000 

(22)2024-0071 / 0072 / 0073 
 
 

       
Participe de nossas Sessões Ordinárias 

 
Terças e Quintas – a partir das 18:30 h 

 
Ao vivo pelo 

 

 
@CâmaraCantagalo 

 
 
 

  

EXTRATO DE TERMO DE DOAÇÃO DE BEM 

MÓVEL 

 

Doador: Câmara Municipal de Cantagalo/RJ. 

 

Donatária: Prefeitura Municipal de Cantagalo/RJ. 

 

Objeto: Doação gratuita de 01 (um) veículo 

TOYOTA/COROLLA XEI A/T 2.0, ano de 

fabricação 2013, modelo 2014, cor preto Eclipse, 

quatro portas, combustível álcool/gasolina, chassi nº 

9BRBD48E4E2641404MY14, placa LRD-6840, 

adquirido em 14/01/2014 da empresa Toyoserra 

Veículos Ltda., Nota Fiscal nº 3118, registrado no 

patrimônio da Câmara Municipal sob o nº 01369. 

 

Finalidade: Transferência definitiva do bem móvel ao 

patrimônio da Prefeitura Municipal de Cantagalo/RJ, 

a título gratuito. 

 

Data da Assinatura: 05 de maio de 2026. 

 

Signatários: Vereador Ocimar Merim Ladeira – 

Presidente da Câmara Municipal de Cantagalo/RJ e 

Emanuela Teixeira Silva – Prefeita Municipal de 

Cantagalo/RJ. 

 

Cantagalo/RJ, 05 de maio de 2026. 

 

 

 

Ocimar Merim Ladeira 

Presidente  
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RESOLUÇÃO Nº 757/2026, DE 08 DE MAIO DE 

2026. 

 

OUTORGA O TÍTULO HONORÁRIO DE 

CIDADÃ CANTAGALENSE À SENHORA 

EDIANA LOPES FARIA PACHECO, NA 

FORMA DA RESOLUÇÃO Nº 546/2017 E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE CANTAGALO, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, 

FAZ SABER QUE O PLENÁRIO APROVOU E, 

ASSIM, PROMULGA A SEGUINTE RESOLUÇÃO: 

 

Art. 1º - Fica concedido, com fulcro no Art. 1º, incisos 

I e III da Resolução nº 546/2017, TÍTULO 

HONORÁRIO DE CIDADÃ CANTAGALENSE à 

Senhora EDIANA LOPES FARIA PACHECO.  

Parágrafo único – O presente Título é conferido à 

homenageada em reconhecimento aos relevantes 

serviços que vem prestando ao Serviço Público 

Municipal. 

 

Art. 2º - A honraria de que trata o caput desta 

Resolução será conferida em Sessão Solene da 

Câmara Municipal de Cantagalo, convocada para este 

fim, em data e horário a serem estabelecidos pelo 

Vereador-Presidente desta Casa Legislativa 

. 

Art. 3º- As despesas decorrentes da execução desta 

Resolução correrão por conta das dotações 

orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

 

Art. 4º- Esta Resolução entrará em vigor na data de 

sua publicação. 

  

Gabinete do Presidente em, 08 de maio de 2026. 

 

 

OCIMAR MERIM LADEIRA 

PRESIDENTE 

 

 

 

Autor: Vereador André Oliveira Quindeler (citação em atendimento à 

Lei nº 1.427/2018, de 05/10/2018). 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Dispensa n°: 031/2026        
         
Objeto: REF EMPENHO PARA CONTRATAÇÃO EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECER MATERIAIS 
DE ESCRITÓRIO PARA CAMARA MUNICIPAL DE CANTAGALO. 
 
Contratado: ALFA PEL LTDA 
 
CPF/CNPJ: 57.536.141/0001-40 
 
Prazo da Dispensa: 90 dias     
       
Programa de Trabalho: 0001.0103101012.001-33.90.3000-000 
        
Ficha: 11  Valor: R$ 278,80 (duzentos e setenta e oito reais). 
 
FUNDAMENTAÇÃO: Dispensa Art.75-II da Lei n° 14.133/21. 
     

Cantagalo, em 07/05/2026. 
 
 

Ocimar Merim Ladeira 
Presidente 

 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO  
  
Dispensa n°: 031/2026        
         
Objeto: REF EMPENHO PARA CONTRATAÇÃO EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECER MATERIAIS 
DE ESCRITÓRIO PARA CAMARA MUNICIPAL DE CANTAGALO. 
 
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE CANTAGALO     
  
Contratado: ALFA PEL LTDA 
 
CPF/CNPJ: 57.536.141/0001-40 
 
Valor: R$ 278,80 (duzentos e setenta e oito reais). 
 
O presidente da Câmara Municipal de Cantagalo-RJ, no uso de suas atribuições legais, e ressaltando 
a necessidade, conveniência e interesse da Administração Pública, com fundamento no artigo 75, 
II, da Lei n° 14.133/21, RATIFICA a DISPENSA DE LICITAÇÃO para contratação da empresa: ALFA PEL 
LTDA, CPF/CNPJ: 57.536.141/0001-40, constante neste processo para que produza seus efeitos 
legais. 
    

Cantagalo, em 07/05/2026. 
 
 

Ocimar Merim Ladeira 
Presidente 

 

https://www.cmcantagalo.rj.gov.br/
mailto:gabinete@cmcantagalo.rj.gov.br
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DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Dispensa n°: 032/2026        
         
Objeto: REF EMPENHO PARA CONTRATAÇÃO EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECER MATERIAIS 
DE ESCRITÓRIO PARA CAMARA MUNICIPAL DE CANTAGALO. 
 
Contratado: OFFICE COMERCIO E SERVIÇOS DE INFORMATICA DE CANTAGALO LTDA 
 
CPF/CNPJ: 11.267.089/0001-73 
 
Prazo da Dispensa: 90 dias     
       
Programa de Trabalho: 0001.0103101012.001-33.90.3000-000 
        
Ficha: 11 Valor: R$ 311,00 (trezentos e onze reais). 
 
FUNDAMENTAÇÃO: Dispensa Art.75-II da Lei n° 14.133/21. 
     

Cantagalo, em 07/05/2026. 
 
 

Ocimar Merim Ladeira 
Presidente 

 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO  
  
Dispensa n°: 032/2026        
         
Objeto: REF EMPENHO PARA CONTRATAÇÃO EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECER MATERIAIS 
DE ESCRITÓRIO PARA CAMARA MUNICIPAL DE CANTAGALO. 
 
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE CANTAGALO     
  
Contratado: OFFICE COMERCIO E SERVIÇOS DE INFORMATICA DE CANTAGALO LTDA 
 
CPF/CNPJ: 11.267.089/0001-73 
 
Valor: R$ 311,00 (trezentos e onze reais). 
 
O presidente da Câmara Municipal de Cantagalo-RJ, no uso de suas atribuições legais, e ressaltando 
a necessidade, conveniência e interesse da Administração Pública, com fundamento no artigo 75, 
II, da Lei n° 14.133/21, RATIFICA a DISPENSA DE LICITAÇÃO para contratação da empresa: OFFICE 
COMERCIO E SERVIÇOS DE INFORMATICA DE CANTAGALO LTDA, CPF/CNPJ: 11.267.089/0001-73, 
constante neste processo para que produza seus efeitos legais. 
    

Cantagalo, em 07/05/2026. 
 
 

Ocimar Merim Ladeira 
Presidente 
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